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ANEXO I 
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

  

                        

 

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
 

Preço Unitário 
 

Preço Total 
  

                        

 

1 
 

75.000,000 
 

Un 
 

LANCETAS COM ESPESSURA ULTRA FINA PONTA 
TRIANGULAR PARA PUNÇÃO INDOLOR, FORMATO 
UNIVERSAL. - LANCETAS COM ESPESSURA ULTRA 
FINA PONTA TRIANGULAR PARA PUNÇÃO INDOLOR, 
FORMATO UNIVERSAL. 

 

0,1400 
 

10.500,00 
  

                       

                        

 

2 
 

175.000,000 
 

Un 
 

SERINGA PARA INSULINA 100UI. - SERINGA PARA 
INSULINA 100UI. SERINGA DESCARTÁVEL PARA 
INSULINA COM CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES, 
COM ESCALA EXTERNA GRAVADA, PRECISA E VISÍVEL 
DE 2 EM 2 UNIDADES, AGULHA FIXA (INTEGRADA) DE 
6MM, SEM ESPAÇO MORTO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
SILICONADA, NIVELADA, POLIDA CILÍNDRICA, RETA, 
COM BISEL TRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO 
TRANSLÚCIDO. EMBALADA EM PACOTES COM 10 
UNIDADES. SELO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 
N° 503, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 E REGISTRO NO 
MS E CBPF EMITIDO PELA ANVISA. A EMPRESA 
VENCEDORA DO ITEM DEVER DISPOR DE 
PROFISSIONAIS CAPACITADOS A REALIZAR 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA A 
POPULAÇÃO ALVO, QUAIS SEJAM OS PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE E USUÁRIOS, E A ORIENTAÇÃO DE 
APLICAÇÃO E AUTO APLICAÇÃO, DE ACORDO COM AS 
DIRETRIZES DAS ENTIDADE NACIONAIS DE EDUCAÇÃO 
EM DIABETES, DE ACORDO A LEI 11347. / 
TREINAMENTO DE ACORDO COM A ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE DIABETES (ABD). APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA. 

 

0,4600 
 

80.500,00 
  

                       

                        

 

3 
 

275.000,000 
 

Un 
 

TIRAS PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA - TIRAS 
PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA QUANTITATIVA 
EM SANGUE VENOSO, ARTERIAL, CAPILAR E 
NEONATAL. INTERVALO DE MEDIÇÃO:10 A 600 MG/DL E 
FAIXA DE HEMATÓCRITO DE 20 A 70% (ACEITADO 
VALORES 10% ACIMA E ABAIXO DA FAIXA), QUÍMICA 
GLICOSE DESIDROGENASE, APRESENTANDO 
RESULTADOS QUE NÃO INTERFIRAM COM O 
OXIGÊNIO. AS TIRAS NÃO DEVERÃO POSSUIR 
INTERFERÊNCIA COM ANALGÉSICOS E 
ANTITÉRMICOS.A EMBALAGEM DEVERÁ GARANTIR A 
CONSERVAÇÃO E A QUALIDADE DAS TIRAS E DEVERÁ 
MANTER A VALIDADE DAS TIRAS APÓS A ABERTURA 
DO FRASCO. APARELHO COM CODIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA, SEM NECESSIDADE DE TROCA DE CHIP. 
EMBALAGENS COM 50 TIRAS. AS TIRAS DEVEM 
MANTER A VALIDADE SUPERIOR A 6 MESES, MESMO 
APÓS O FRASCO TER SIDO ABERTO.DEVE TER 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 
EMITIDA PELA ANVISA, E RESULTADOS DE ACORDO 
COM A ISO 15197/2013. GARANTIR TODO SUPORTE, 
TREINAMENTO E MANUTENÇÃO DOS APARELHOS,  

 

0,9400 
 

258.500,00 
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BEM COMO DISPONIBILIZAR SOFTWARE DE GESTÃO 
DE PACIENTES ONDE POSSAM SER GERADOS 
GRÁFICOS DE EVOLUÇÃO DOS PACIENTES.EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER, EM CARÁTER DE COMODATO, 
100 APARELHOS NOVOS IMEDIATAMENTE AO 
PRIMEIRO EMPENHO, SEM CUSTO ADICIONAL AOS 
USUÁRIOS E AO MUNICÍPIO, DEVERÁ SER ENTREGUE 
AINDA, QUANTOS APARELHOS FOREM NECESSÁRIOS 
PARA NÃO TERMOS FILAS DE ESPERA DE PACIENTES, 
TAL DEMANDA SERÁ PASSADA MENSALMENTE PELA 
FARMÁCIA MUNICIPAL, CASO OS APARELHOS 
ENTREGUES NÃO SEJAM SUFICIENTES PARA 
ATENDERMOS TAL DEMANDA, DEVERÃO SER 
ENTREGUES O QUANTITATIVO NECESSÁRIO PARA O 
MESMO. EM CASO DE TROCA DE MARCA LICITADA A 
EMPRESA VENCEDORA, DEVERÁ ALÉM DOS 
DESCRITOS ACIMA, TROCAR TODOS OS APARELHOS 
EM USO NO MUNICÍPIO. APRESENTAR NA PROPOSTA 
INSTRUÇÕES DE USO, CATÁLOGO/FOLDER E 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

      

         

  

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

349.500,00 
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